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PARECER N° 001059/2016

1. RELATÓRIO

Trata-se de auditoria realizada pela 5ª Coordenadoria de Controle Externo do Tribunal de

Contas do Estado da Bahia  (5ª CCE) na Secretaria do Trabalho, Emprego, Renda e Esporte

(SETRE), com o objetivo de acompanhar os convênios e outros ajustes da administração direta da

entidade, durante o período de 01 de janeiro a 31 de julho de 2016.

Após  a  conclusão  dos  trabalhos,  a  5ª  CCE  constatou  que  não  foram  verificadas

ocorrências merecedoras de destaque (fls. 03/14).

Concluída a instrução, o processo foi encaminhado  a este Ministério Público de Contas

para fins de análise e emissão de parecer conclusivo. 

É, em breves linhas, o que cumpre relatar.
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2. FUNDAMENTAÇÃO

Conforme as informações presentes no Relatório de Auditoria (fls. 03/14), foi realizada análise

acerca do controle interno na área de convênios, sendo verificado que a SETRE possui satisfatório

controle,  incluindo o tratamento  das fases preliminares  de formação da proposta  e  sua  análise

técnica,  bem  como  as  fases  de  celebração  do  convênio  e  de  prestação  de  contas,  todas

disponibilizadas no sítio da entidade, através de um manual de rotinas e procedimentos.

Demais  disso,  em  atendimento  ao  disposto  no  artigo  15,  itens  III  e  IV,  §5°e  §6°  da

Resolução nº 168/2015, desse TCE, foram analisadas as prestações de contas de 5 convênios

firmados com ONGs, totalizando repasses de R$450.814,45, sendo constatada a regularidade dos

referidos processos.

Posto isso, este Parquet de Contas corrobora a conclusão exteriorizada pela 5º CCE, no

sentido de que não foram verificadas ocorrências merecedoras de destaque.

3. CONCLUSÃO

Face ao acima exposto, diante da ausência de irregularidades identificadas no bojo desta auditoria,

OPINA o Ministério Público de Contas pelo arquivamento dos presentes autos. 

É o parecer.

Salvador, 26 de dezembro de 2016.

CAMILA LUZ DE OLIVEIRA
Procuradora do Ministério Público de Contas

2

Parecer do Ministério Público nº001059/2016 Ref.1703530-2

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 a
tr

av
és

 d
o 

en
de

re
ço

 h
ttp

://
w

w
w

.tc
e.

ba
.g

ov
.b

r/
au

te
nt

ic
ac

ao
co

pi
a,

 d
ig

ita
nd

o 
o 

có
di

go
 d

e 
au

te
nt

ic
aç

ão
: E

1N
Z

I0
M

Z
E

X



Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Camila Luz de Oliveira
Procuradora do Ministério Público - Assinado em 26/12/2016

Sua autenticidade pode ser verificada através do endereço http://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia,
digitando o código de autenticação: E1NZI0MZEX


